
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 


PORTARIA n° 069, de 17 de março de 2015. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições" legais, considerando as comemorações da 

Semana Santa e o Fer~ado de Tiradentes, 

RESOLVE determinar que o expediente nos dias abaixo transcorra da 

seguinte forma: 
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